
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 045 da Sessão Ordinária nº 045,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 04 de agosto de 2015.

Às nove horas do dia quatro de agosto de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES;  presentes os Conselheiros, MARA LÚCIA,

ANTÔNIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO; ausência justificada dos Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas  junto  ao TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o  Egrégio  Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do

Artigo  24  do  Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,

momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Convocados  os  Conselheiros  Substitutos,  ADRIANA  OLIVEIRA,  ALEXANDRE  CUNHA, e

SÉRGIO DANTAS, para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do

RI/TCM/Pa.  Houve  votação  e  aprovação  das  Atas  das  Sessões  nº's  039/2015  e  040/2015.  Em

sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº    600012009-00;  Prefeitura  Municipal  de  Prainha;  Prestação de

Contas   - 2009 - Contas de Governo; Responsável: Sérgio da Graça Amaral Pingarilho; Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela iliquidez e trancamento das contas. A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela emissão de parecer prévio pela iliquidez e

trancamento  das  contas”.  Em votação: o  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  VISTA dos  autos.  Os

demais  Conselheiros  aguardarão  o  retorno  do  processo  para  se  manifestarem.  Presidência  do

Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº    600012009-00; Prefeitura Municipal  de Prainha;

Prestação de Contas   - 2009 - Contas de Gestão; Responsável: Sérgio da Graça Amaral Pingarilho;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  irregularidade  das  contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator

proferiu  seu  VOTO:  “pela  iliquidez  e  trancamento  das  contas”.  Em votação: o  Conselheiro  Cezar

Colares pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para se

manifestarem.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    350012005-00;

Prefeitura Municipal de Irituia; Prestação de Contas   – 2005; Responsável: Walcir Oliveira da

Costa; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas, com o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Publico  Estadual  (Resolução  nº  11.988).
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Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   1240012006-00; Prefeitura Municipal

de São Domingos do Araguaia; Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Francisco Fausto

Braga;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com recolhimentos (Resolução nº 11.989). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

760012002-00; Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu; Prestação de Contas   – 2002;

Responsável: Antonio Paulino da Silva; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de

31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria

foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas, com

recolhimentos  (Resolução  nº  11.990).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

290022009-00; Câmara Municipal de Curuçá; Prestação de Contas   – 2009; Responsável:

Joaquim Ribeiro  da Luz;  Instrução: 1° Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimentos. Por maioria: com aplicação de multas

(Acórdão nº 27.315).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia

quanto  a  exclusão  das  multas.  Processo  nº    201305697-00;  Câmara  Municipal  de  Terra

Santa; Contratos Temporários   nº's 01, 02 e 03/2013, firmado com Franciérica Sousa Almeida e

outros; Interessado: Raimundo de Jesus Gonçalves Consentini; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha;    Relatora convocada para  apresentar  proposta de decisão:  Conselheira  Substituta

Márcia Costa (Redistribuído do Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de

31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do

Ato  (Acórdão nº 27.316).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº   201418327-00;

Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Barcarena;  Recurso   -  2011  -  Acórdão  nº

25.506/14,  de 19.09.14;  Responsável:  Rosângela  Noriko  Oda Dias;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no
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DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,

com a manutenção da decisão recorrida.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida

(Acórdão nº 27.317).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    1342332013-00;

Fundo  Municipal  de  Educação  de  Canaã  dos  Carajás;  Prestação  de  Contas   –  2013;

Responsável: Jaqueline de Moura; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015.

Retirado de pauta. Processo nº   602092009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de

Prainha; Prestação de Contas   – 2009; Contas de Gestão; Responsável: Sergio da Graça Amaral

Pingarilho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  iliquidez  e trancamento das contas. A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO:  “pela iliquidez e trancamento das contas”.  Em votação: o Conselheiro

Cezar Colares pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo

para se manifestarem. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    602012009-00;

Fundo Municipal de Saúde de Prainha; Prestação de Contas   – 2009 - Contas de Gestão;

Responsável: Sérgio da Graça Amaral Pingarilho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE

nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela iliquidez e trancamento das contas, com ressalva. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “pela  iliquidez e

trancamento  das  contas”.  Em votação: o  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  VISTA dos  autos.  Os

demais  Conselheiros  aguardarão  o  retorno  do  processo  para  se  manifestarem.  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   141972006-00; Fundação Cultural do Município de

Belém – FUMBEL; Prestação de Contas    – 2006; Responsável: Heitor Márcio Pinheiro Santos;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva (Acórdão  nº  27.318).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº   201321341-00; IPASEMAR - Instituto de Previdência dos Servidores

Municipais  de  Marabá;  Aposentadoria  -   Portaria  nº  581/13,  de  06.11.13;  Interessada:

Terezinha Neres Cordeiro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A
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Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 27.319).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares. Processo nº    201321335-00;

IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Marabá;

Aposentadoria   - Portaria nº 670/13, de 28.11.13; Interessada: Jesuina Pereira Virginio; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.320).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201321340-00;  IPASEMAR  -  Instituto  de

Previdência dos Servidores Municipais de Marabá; Aposentadoria   - Portaria nº 658/13, de

26.11.13;  Interessada:  Margareth  dos  Santos  Holanda;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº

32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.321).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201312525-00;  IAPSM  de  Cachoeira  do  Arari;

Aposentadoria   – 2013; Interessado: Dulcindo Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;     Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.322).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201312528-00; IAPSM de Cachoeira do Arari; Aposentadoria   – 2013; Interessada: Vilma

Maria Silveira de Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.323).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201321412-00;  IAPSM de

Cachoeira do Arari; Aposentadoria   – 2013; Interessada: Maria José Meireles; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.940,

de 31.07.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.324).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº  201403946-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Abaetetuba; Aposentadoria    – 2014 - Portaria nº 005/2014; Interessada: Maria

Raimunda Bentes Corrêa; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator convocado
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para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto     Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do

Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.325).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201317497-00; Instituto de Previdência do Município

de Abaetetuba; Aposentadoria   – 2013 - Portaria nº 079/2013 de 03.10.2013; Interessada: Maria

Santana Correa Maués; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto     Sérgio Dantas (Redistribuído

do  Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.326).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201406991-00; Instituto de Previdência do Município

de Abaetetuba; Aposentadoria   – 2014 - Portaria nº 014/2014 de 09.04.2014; Interessada: Joana

Deusa Ferreira de Moraes; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto     Sérgio Dantas (Redistribuído

do  Conselheiro  Cezar  Colares)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou

sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.327).  Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº 201406982-00; Instituto de Previdência do Município

de  Abaetetuba;  Aposentadoria    –  2014  -  Portaria  nº  019/2014  de  16.04.2014;  Interessada:

Doralice Freitas Lameira; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto     Sérgio Dantas (Redistribuído do Conselheiro

Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015.   Publicado no DOE nº 32.809,

de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão  nº  27.328).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº  201419225-00;

Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba – IPMA; Aposentadoria    – 2014 -

Portaria nº 069/2014 de 04/11/2014; Interessado: Dilermando da Silva Souza; Ministério Público:

Procuradora Geral -  Elisabeth Salame da Silva;    Relatora convocada para apresentar proposta de

decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa   (Redistribuído  do  Conselheiro  Cezar  Colares);

Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015.   Publicado  no  DOE  nº  32.809,  de

16.01.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento
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dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, com

as recomendações constantes no voto (Acórdão nº 27.329). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº   201310656-00; Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará; Subsídio -   Lei

nº  253/2015,  de  11/06/13;  Interessado:  Gilberto  Pessoa;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.940, de 31.07.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A  Conselheira

Relatora proferi  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.991). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 201508501-00; Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará; Subsídio   -    Lei nº

340/2015  , de 11.05.15; Interessado: Alcir Costa da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.940,  de  31.07.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A  Conselheira

Relatora proferi  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.992). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº    201507874-00; Representação  ; Representante:    Câmara Municipal de Portel;

Representado: Vicente de Paula - Prefeito Municipal de Portel; Relator: Conselheiro Sérgio Leão.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Sérgio Leão submeteu ao Plenário sua proposição

de inadmissibilidade da Representação, nos termos do § 3º, do Art. 292 do RI/TCM/Pa. A matéria foi

colocada em discussão.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar  a  Decisão  do  Conselheiro  Relator  pela  inadmissibilidade  da  Representação,  com

recomendações constantes no despacho. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

20151005-00; Denúncia c/c concessão de nova Medida Cautelar;    Denunciante:     B.A. Meio

Ambiente Ltda;     Denunciado: Dino Kavet –  Secretário  Municipal  de Saneamento;  Relator:  Sérgio

Leão. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Sérgio Leão deu conhecimento ao Plenário de

sua proposição de  admissibilidade da  Denúncia,  com denegação  de nova Medida Cautelar,  nos

termos do § 2º, do Art. 292 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada  em discussão. Após debate

sobre o tema, a Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e pronunciou-se pela concessão de nova

Medida Cautelar, com aplicação de multa.  Os demais Conselheiros acompanharam o Relator,  na

íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  tomou  conhecimento  da  decisão  do

Conselheiro Relator pela admissibilidade da  Denúncia, bem como da denegação de nova Medida

Cautelar . Presidência do Conselheiro Cezar Colares. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: I – Apreciação

do Projeto de Emenda à Lei Orgânica (16). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro

Cezar Colares pediu a palavra para informar que o Tribunal de Contas da União (TCU), em parceria

com a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), Instituto Rui Barbosa

(IRB), e os Tribunais de Contas que fizeram adesão de cooperação técnica para a realização de

auditorias coordenadas, como é o caso do TCM, iniciarão uma nova fase desse processo onde estão
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previstos 7 (sete) temas que serão sorteados entre os Conselheiros para relatoria.  Em seguida,

informou que o TCM, em parceria com a Assembleia Legislativa do Estado, realizará capacitação no

Município de Itaituba no próximo dia 18 de agosto. Na oportunidade, convidou os Conselheiros para

participarem do  evento. Após,  comunicou  que  no  próximo  dia  11  de  agosto  será  apreciada  a

Resolução que dispõe sobre organização, estrutura e atribuições da Escola de Contas do TCM e, no

dia  21,  a  sua  instalação.  Em  ato  contínuo,  consultou  o  Plenário  acerca  da  possibilidade  de

transferência da Sessão Plenária do dia 6 de agosto para o dia 11 de agosto, em razão da ausência

de  alguns  Conselheiros  que  encontram-se  em Brasília,  em reunião  com a  ATRICON,  o  que  foi

acatado pelo Pleno. A Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e assim manifestou-se: “queria pedir

Presidente, a V. Exa, que fique atento ao serviço da Secretaria com relação a decisão que hoje esta Corte

tomou, com relação a esta medida cautelar, porque não quero que, posteriormente, ter que interferir na

questão da publicação dessa decisão quando eu não considerar, que tiver o meu posicionamento, ou

esteja incompleto o posicionamento desta Corte com relação ao que foi decidido. Inclusive encaminhei a

V. Exa. a cópia do RI onde destaquei o Art 229 que diz: “As deliberações que impliquem na produção de

efeitos externos ao Tribunal, serão encaminhadas pela Secretaria Geral para publicação no Diário Oficial do

Estado, com a síntese dos fatos, o fundamento legal da decisão e a parte dispositiva”, e no inciso “e”: “o
resultado claro e objetivo da decisão, com a indicação de votos vencedores, vencidos e de desempate, quando

houver”. Eu peço isso porque não quero mais o meu nome em qualquer situação que envolva os serviços

da Secretaria, que não são de minha competência, mais eu também não posso deixar de fazer qualquer

observação quando sinto que não fui contemplada com a minha posição na decisão desta Corte”. O

Conselheiro  Cezar  Colares  respondeu  que  será  observado,  porém  ressaltou  que  compete  a

Secretaria a elaboração da Ata que descreverá o que aconteceu na Sessão. No que se refere a

publicação, lembrou que o Conselheiro Relator é quem elabora o Ato e encaminha para publicação à

Secretaria, que não tem competência para intervir naquilo que o Conselheiro encaminhar. Destacou,

ainda, a necessidade de ser  discutida,  posteriormente, a questão da elaboração dos Atos pelos

Gabinetes dos Relatores. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS CONSELHEIROS e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze horas e vinte e

cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatro de agosto de

dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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